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BOLETIM GERAL 

EFETIVO DA PM DETÉM DUPLA ARMADA EM GRAVATÁ 

 
 

Na última terça-feira (17), a equipe do Grupo de Apoio Tático Itinerante 

(GATI), loados na 5ª Companhia Indendente de Polícia Militar, em Gravatá, Agreste do 

Estado, apreendeu duas pessoas juntamente com dois Revolveres Cal. 38.  

 

Os suspeitos foram identificados como Eduardo da Silva Rodrigues, e um 

menor de idade. Além das armas, ambos possuiam uma pequena quantidade de munições. 

 

Ao serem conduzidos para a 62ª Delegacia de Gravatá, foi constatado que 

Eduardo da Silva, vulgo “Dudu” já responde por um homicídio praticado neste ano em 

Moreno. Antes da ação da Polícia, a dupla se preparava para assaltar um coletivo da 

empresa Borborema, que faz a linha Bonito/Recife.  

 
QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

 

1ª P A R T E 
 

 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 24 (TERÇA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj Jonas    17º BPM 

 

Fone: 8712-1339 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Liciarde    DEIP 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

Para o dia 25 (QUARTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj Ronaldo    CIATur 

 

Fone: 9972--9999 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – ST PM Gutemberg    SCH 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

Para o dia 26 (QUINTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj Alexandre Menezes  20º BPM 

 

Fone: 9972--9999 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Sérgio    DGP 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução  

 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 243           03 

23 DE DEZEMBRO DE 2013 

____________________________________________________________________________ 

 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Férias - Concessão 

 

Concedo, a/c de 23 DEZ 2013, 15 (quinze) dias restantes das férias regulamentares 

relativas ao exercício de 2012, ao Cel QOPM 1807-4, Jorge Luiz de Melo Pereira, 

Coordenador dos Programas Preventivos e Comunitários – CPPCOM, com permissão para 

gozo em todo País. De acordo com a alínea “i” do Inciso IV do Art. 49, c/c o Art.61 da Lei nº 

6.783, de 16 OUT 74 – Estatuto dos Policiais Militares. 

 

Em consequência, passa a responder, durante esse período, pela Coordenação dos 

Programas Preventivos e Comunitários o Maj QOPM Mat. 2084-2, Roselito Delmiro da Silva, 

cumulativamente as funções que já exerce.  (Nota nº 023/2013-CG/CPCOM).  

 

1.2.0.   Férias - Apresentação 

 

Apresentou-se no dia 11 DEZ 2013, por conclusão dos 09 (nove) dias restantes das 

férias relativas ao exercício de 2012, o Cel PM QOM Mat. 1896-1/DS, Antonio Diniz 

Cavalcanti Paraíso, reassumindo a Diretoria de Saúde (DS); 

 

Em consequência deixa de responder pela DS, o Cel PM QOF Mat. 910860-2, Juvã 

Fernandes Oliveira Filho. (Nota nº 011/2013/DS). 

 

1.3.0.   Retificação do Abono de Permanência 

 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 256/2010/DGP-1 de 26 NOV 

2010, que concedeu o referido abono ao Coronel PM Mat. 1733-7, José Marcelo Garcia Bessa 

Junior, uma vez que na ocasião da concessão, foram computados 390 (trezentos e noventa) 

dias de férias contados em dobro, relativas aos anos de 1983, 1987, 1989, 1990, 1991, 

1992(15) dias, 1993, que conforme pesquisas realizadas na Seção de Cadastro Avaliação - 

DGP-1, nas Pastas 01 e 02 (assentamentos) do referido Militar Estadual, (SUNOR nº 002, de 

09 MAR 2012), constatou-se que as referidas férias foram gozadas, nos termos do que 

especificou o referido SUNOR, gerando, assim um novo cálculo de tempo de serviço, desta 

feita a/c de 26 OUT 2011. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote 

providências de levantar o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de 

planilha e repercussão financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, 

considerando o teor do Parecer nº 0240, de 12 JUL 12, oriundo da Procuradoria 

Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Publico. À DGP-1 para 

arquivar nos assentamentos do Militar Estadual requerente. (Nota nº 236/2013-DGP-1). 

 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 040/2010/DGP-1 de 18 MAR 

2010, que concedeu o referido abono ao Coronel PM Mat. 1893-7, José Marcelo Ferreira de 

Lira, uma vez que na ocasião da concessão, foram computados 180 (cento e oitenta) dias de 

férias contados em dobro, relativas aos anos de 1993, 1996, 1998, que conforme pesquisas 

realizadas na Seção de Cadastro Avaliação - DGP-1, nas Pastas 01 e 02 (assentamentos) do 

referido Militar Estadual, (SUNOR nº 002, de 09 MAR 2012), constatou-se que as referidas 

férias foram gozadas, nos termos do que especificou o referido SUNOR, gerando, assim um 

novo cálculo de tempo de serviço, desta feita a/c de 21 SET 2010. Despacho do Diretor de 

Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de levantar o período percebido do 

abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de 

solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do Parecer nº 0240, de  
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12 JUL 12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não 

ao Erário Publico. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual 

requerente. (Nota nº 237/2013-DGP-1).  

 

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.    Da Secretario da Casa Civil 

 

Nº 2812, de 16 DEZ 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do Cel PM Marcos Luiz de Araújo Lima, do ST PM Wanderson Wanderley da 

Silva, do 1º Sgt PM Esequiel Rosa de França, do 3º Sgt  RRPM Geraldo de Araújo Hansen, e 

dos Cabos PM Edmundo Nunes da Silva e Valdemy José da Silva Mota, da  referida 

Secretaria, para, em João Pessoa – PB, nos dias 11 e 12 DEZ 2013, tratarem de assuntos de 

interesse da sobredita Secretaria. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2813, de 16 DEZ 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do Cap PM Glauber de Araújo Vieira, da referida Secretaria, para, em Campina 

Grande – PB, no dia 12 DEZ 2013, integrar a Comitiva Oficial do Estado. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2814, de 16 DEZ 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do TC PM Carlos José Viana Nunes, da referida Secretaria, para, em Campina 

Grande – PB, no dia 12 DEZ 2013, integrar a Comitiva Oficial do Estado. Francisco Tadeu 

Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil. 

 

 

(Transcritas do DOE nº 239, de 17 DEZ 2013) 
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2.2.0.    Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 5036, de 16 DEZ 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 344/2013-CGG/PE, pelo  Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 

2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Silvan Sobral de Lima, Mat. 113423-0, do 17º BPM-

Paulista para o 3º BPM-Arcoverde, a/c de 1º JAN 2014. 

 

(Transcrita do DOE nº 239, de 17 DEZ 2013) 

 

2.3.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 1093/CG, de 16 DEZ 2013 

 

EMENTA: Licenciamento de PM / Cassação de Ação de Tutela 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 

 

R E S O L V E:  

 

I - licenciar do Serviço ativo da PMPE, o Sd PM Mat. 111958-6/ 6ª CIPM, Diogo 

Gustavo Gomes de Santana, praça de 23 FEV 2010, filho de José Bartolomeu de Santana e de 

Eliane Gomes de Santana, face ao Encaminhamento/Contencioso nº 759/2013-AEAJA de 14 

NOV 2013, Ref. CI nº 2142/13-GGAJ/SDS, de 11 NOV 13. Ofício nº 5595/13-PC, de 05 

NOV 13. Ação Ordinária, processo nº 001.2009.144739-0;  

 

 

II - o Comandante da 6ª CIPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar  do Estado ora licenciado para o desempenho de suas 

atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, 

publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Por Delegação: Manoel Martins dos Santos 

Junior - Ten-Cel PM - Resp. Pela Diretoria de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcrita do DOE nº 239, de 17 DEZ 2013) 

 

2.4.0.    Errata 

 

Na Portaria GAB/SDS nº 4323, de 14 OUT 2013, publicada no Diário Oficial do 

Estado nº 196, de 15 OUT 2013, referente à Comissão de Promoção de Oficiais da PMPE,  

 

Onde se lê:  

“... Cel PM Geraldo Vieira da Costa...”,  
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Leia-se:  

“... Cel PM Geraldo Vieira  da Costa Filho...”. 

 

(Transcrita do DOE nº 239, de 17 DEZ 2013) 

 

3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 

N° 1065, de 08 DEZ 2013 

  

EMENTA: Concessão de Licença para Tratar de Interesse Particular 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos 

III, X e XV, alínea “g” do Art. 101, do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder 04 (quatro) anos de Licença para Tratar de Interesse Particular a/c  de 

30 NOV 2013, com fundamento no Art. 130, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, na nova redação 

conferida pelo Art. 5º da Lei Complementar nº 16, de 08 JAN 96,  c/c o Art. 12, do Decreto nº 

22.425, de 05 JUL 00, de conformidade com a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 

DEZ 06, fixada no Quadro do Anexo Único, publicada no SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06, ao  

servidor público desta Corporação, Médico, à disposição do HSE ( Hospital dos Servidores do 

Estado), Mat. 940611-5, Fernando Jose Melo da Cunha. 

 

II - Registrar que o requerente optou por contribuir para o FUNAFIN, durante todo 

o período da Licença.  

 

4.0.0.    COMANDO GERAL 

 

4.1.0.    Comissão Permanente de Licitação 

 

4.1.1.    Extratos de Contratos 

 

Termo Aditivo Nº 013/2011-CPL/Central ao Contrato Nº 011/2009. Contratada: 

MAPFRE Vera Cruz Segurador S/A. Objeto: Prorrogação Contratual. Vigência: 01/01/2011 a 

31/12/2011. Classificação dos Recursos: Notas de Empenhos n°s 0504 e 0505. Termo Aditivo 

Nº 132/2011-CPL/Central ao Contrato Nº 011/2009. Contratada: MAPFRE Vera Cruz 

Segurador S/A Objeto: Reajuste Contratual na ordem de 4,84%.. Acumulado no período de: 

JUL/2009 a JUN/2010 e 6,71% em relação ao segundo reajuste equivalente ao acumulado no 

período de JUL/2010 a JUN/2011. Termo Aditivo Nº 034A/2012-CPL/Central ao Contrato Nº 

011/2009. Contratada: MAPFRE Vera Cruz Segurador S/A Objeto: Prorrogação Contratual. 

Vigência: 01/01/2012 a 31/12/2012. Classificação dos Recursos: Notas de Empenhos n°s 0325 

e 0326 de 02/01/2012 e, 2376 e 2382 de 26 e 27/09/2012. Termo Aditivo Nº 054/2013-

CPL/Central ao Contrato Nº 011/2009. Contratada: MAPFRE Vera Cruz Segurador S/A. 

Objeto: Prorrogação Contratual. Vigência: 01/01/2013 a 31/12/2013. Classificação dos 

Recursos: Notas de Empenhos n°s 0326 e 0327. Data da Assinatura: 02/01/2013. Recife/PE, 

16 DEZ 2013. Ivan José de Melo - Maj PM - Presidente da CPL/Central. 

 

 

 (Transcritas do DOE nº 239, de 17 DEZ 2013) 
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5.0.0.    CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

5.1.0.    Extrato de Contrato  

 

Nº 027/2013 
 

Termos de Contratos celebrados entre o CASIS e as Empresas nº 110/12-A7 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDAEPP, Nº 111/12-AMCOR FLEXIBLES 

BRASIL LTDA, Nº 112/12-ART CIRURGICA LTDA, Nº 113/12-CIRURGICA BRASIL 

COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA, Nº 14/12- CIRURGICA PHARMA COMERCIO 

E PRODUTOS CIR. LTDA, Nº 115/12-CREMER S.A, Nº 116/12-CRISTÁLIA PRODUTOS 

QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, Nº 117/12-DESCARTEX CONFECÇÕES LTDA, 

Nº 118/12-DROGAFONTE LTDA, Nº 119/12-ELM PRODUTOS MÉDICOS LTDA, Nº 

120/12-FERNANDO MELO DE ABREU FILHO-EPP, Nº 121/12-G & L CIRÚRGICA 

LTDA, Nº 122/12-HOSPFAR INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSP. LTDA, 

Nº 123/12-HOSPTEC LTDA, Nº 124/12-IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A, 

Nº 125/12-MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA, Nº 126/12-

MEDICAL EXPRESS COM. LTDA, Nº 127/12-P. R. COMERCIAL MÉDICA LTDA, Nº 

128/12-R S PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Nº 129/12-S G TECNOLOGIA 

CLÍNICA LTDA, Nº 130/12-STARMED ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, 

do Proc. 317/11 P.E Nº 069/11, Objeto: Fornecimento Gradual de Material de Consumo 

Médico Hospitalar para o exercício de 2012, por um período de 06(seis) meses. 
 

Termo de Contratos nº 176/12, celebrado entre o CASIS e a Empresa 

DROGARIA QUATRO CANTOS LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Medicamentos 

para atendimento de pacientes internados de patologia clínicas de urgência para o Exercício de 

2012 (aquisições de medicamentos não contemplados em estoque regular, por não ser possível 

a previsão e planejamento de consumo, no valor estimado em R$ 550.000,00(quinhentos e 

cinquenta mil reais), para o Sistema de Saúde da PMPE.  
 

Termos de Contratos celebrados entre o CASIS e as Empresas nº 290/12-

DUARTE MAGNO DISTRIBUIDORA LTDA-EPP, Nº 291/12-ESSENTRIC 

DISTRIBUIDORA LTDA-EPP, Nº 292/12-HOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Nº 293/12-NITRIMED INDUSTRIAL LTDA, Nº 

294/12-SAD-MED LTDA, Nº 295/12-TECNOVIDA COMERCIAL LTDA, do Proc. 151/12 

P.E Nº 037/12, Objeto: Fornecimento Gradual de Alimentação Enteral, módulos fórmulas 

lácteas e frascos para dieta, para um período de 06 meses. 
 

Termos de Contratos celebrados entre o CASIS e as Empresas Nº 296/12-

COMERCIAL E.W.E PRODUTOS LTDA, Nº 297/12-MARIA DE FATIMA DA SILVA 

NUNES-ME, Nº 298-NETLUX COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDAME, Nº 

299/12-SINERGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, do Proc. 203/12 P.E Nº 055/12, 

Objeto: Aquisição Gradual de Mobiliário e equipamentos eletro eletrônicos para o CASIS da 

PMPE por um período de 12 meses.  
 

Termo de Contratos Nº 301/12, celebrado entre o CASIS e a Empresa COMPETE 

COMÉRCIO LTDA-ME, do Proc. 077/12 e PE 015/12 Objeto: Aquisição de caixas plásticas e 

cestos expositores para o Sistema de Saúde da PMPE.  
 

Termos de Contratos celebrados entre o CASIS e as Empresas Nº 308/12-

EDNILSON PINTO DE MIRANDA-EPP, Nº 309/12-DIGITAL LINK INFORMÁTICA 

LTDA, do Proc. 083/12 P.E Nº 017/12, Objeto: Aquisição de Equipamentos de Refrigeração 

para o Sistema de Saúde da PMPE.  
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Termos de Contratos celebrados entre o CASIS e as Empresas nº 310/12-E.M. 

OURA COMERCIAL LTDA, Nº 311/12-MEDICAL MERCANTIL APARELHAGEM 

MÉDICA LTDA, do Proc. 038/12 P.E Nº 006/12, Objeto: Aquisição de Material de Consumo 

para o Setor de Traumatologia do Sistema de Saúde da PMPE. 

 

Termo de Contratos nº 317/12, celebrado entre o CASIS e a Empresa MAQUET 

DO BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, do Proc. 101/12 e PE 021/12 Objeto: 

Fornecimento Gradual de Material de Consumo Médico Hospitalar para um período de 06 

meses. Recife, PE, 16 DEZ 2013. Carlos Roberto Vieira da Cunha - Ten-Cel PM - 

Coordenador do CASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 239, de 17 DEZ 2013) 

 

6.0.0.   EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE 

 

Por determinação do Exmo. Sr. Governador do Estado, no próximo dia 24 DEZ 

2013, véspera do Natal, o expediente encerrar-se-á às 12 horas e no dia 31 DEZ 2013 será 

considerado ponto facultativo nas repartições públicas e entidades da administração direta e 

indireta, com exceção daqueles serviços cujo funcionamento seja indispensável, a juízo do 

Chefe do Órgão. Recife, 18 DEZ 2013. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da 

Casa Civil. 

 

(Transcrito do DOE nº 241, de 19 DEZ 2013) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

(Sem Alteração) 

 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

Tudo o que pedirdes em oração, crede que o tendes recebido, e tê-lo-eis. (Marcos 

11:24) 

 



 

 

 

 


